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‐ Infraestrutura precária e obsoleta

‐ Financiamento insuficiente

‐ Perdas de água elevadas

‐ Cobertura insuficiente

‐ Universalização dos serviços até 2033

‐ Universalização dos serviços até 2033 (Lei nº 14.026/2020)

‐ Redução das perdas de água

‐ Melhoria da qualidade dos serviços

‐ Promoção da gestão integrada dos recursos hídricos



 atendidos pela CORSAN

atendidas

92

130

75

20

Até 5k 5 a 20k 20 a 75k Acima de 75k

Faixa Populacional de municipios atendidos pela Corsan
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Art. 9º - Incumbe aos titulares dos serviços públicos de saneamento básico:

I - Elaborar os planos de saneamento básico, nos termos desta Lei, bem como estabelecer metas e indicadores de desempenho e 

mecanismos de aferição de resultados, a serem obrigatoriamente observados na execução dos serviços prestados de forma direta ou por 

concessão;

Art. 19. § 1º Os planos de saneamento básico serão aprovados por atos dos titulares e poderão ser elaborados com base em estudos 

fornecidos pelos prestadores de cada serviço.

Art. 25. § 3o O plano de saneamento básico, ou o eventual plano específico, poderá ser elaborado mediante apoio técnico ou financeiro 

prestado por outros entes da Federação, pelo prestador dos serviços ou por instituições universitárias ou de pesquisa científica, garantida 

a participação das comunidades, movimentos e entidades da sociedade civil.



–
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• Revisão/Atualização em prazo não superior a 10 anos (art. 19, §4º, da Lei Federal 11.445/2007)

 

Mais de 10 anos 
130

Menos de 10 anos - pré NMSB 
96

317
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•

•

“

” “

”
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11.1. As metas estabelecidas no presente Contrato de Concessão decorrem das exigências da Lei nº 11.445/2007, introduzidas 

pela Lei nº 14.026/2020, às quais também se encontra submetido o Município. 

11.2. Por meio do presente Contrato de Concessão, o Município incorpora em seu planejamento as metas aqui estabelecidas, 

devendo, ato contínuo, formalizar essas metas em seus instrumentos de planejamento, inclusive por meio de adesão a 

planejamento regional.

11.3. Com vistas a , a CORSAN poderá: (I) fornecer ao Município 

estudos técnicos relativos aos serviços de saneamento básico; (II) assessorar, tecnicamente, o Município no processo de 

apresentação do resultado do trabalho em audiência pública; (III) propor plano regional de saneamento básico para adesão do 

Município, nos termos do art. 17 da Lei nº 11.445/2007.
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Instrumento de planejamento para a gestão integrada do saneamento em múltiplos municípios. 

•

•

•
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§ 2º As disposições constantes do plano regional de 
saneamento básico prevalecerão sobre aquelas constantes dos 
planos municipais, quando existirem. (Redação dada pela 
Lei nº 14.026, de 2020)

§ 3º O plano regional de saneamento básico dispensará a 
necessidade de elaboração e publicação de planos municipais 
de saneamento básico.

Art. 19.  A prestação de serviços públicos de saneamento básico 
observará plano, que poderá ser específico para cada serviço, o 
qual abrangerá, no mínimo:

§ 1º Os planos de saneamento básico serão aprovados por atos 
dos titulares e poderão ser elaborados com base em estudos 
fornecidos pelos prestadores de cada serviço.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7


Art. 19. §9º. Os Municípios com população inferior a 
20.000 (vinte mil) habitantes poderão apresentar planos 
simplificados, com menor nível de detalhamento dos 
aspectos previstos nos incisos I a V do caput deste artigo. 



Cumprimento pelo 
Município e gestor 
público da Lei do 
Saneamento Básico 
– Lei Federal 
11.445/2007 e 
legislações 
correlatas

1Legalidade

Redução dos 
custos para o 
Município com a 
contratação de 
empresas de 
consultoria para a 
elaboração do 
Plano Municipal

2Economia

Planejamento 
municipal estará 
alinhado aos 
aspectos e 
interesses 
regionais dos 
serviços (Metas, 
Sistemas Coletivos, 
Separador 
Absoluto, Soluções 
Definitivas e 
Sustentáveis)

3 Planejamento

Evitar que 
Planejamentos 
Municipais 
desalinhados com 
o Plano Regional 
causem aumento 
da tarifa local

4 Tarifa

Assegurar o acesso 
dos Municípios a 
Recursos Federais 
(art. 50 da Lei 
Federal 
11.445/2007 e 
Decreto Federal 
11.599/2023)

5 Recursos 

Federais





• Sistemas Integrados  e Compartilhamento de Estruturas Intermunicipais

• Bacias Hidrográficas (Capacidade de Captação de Água e Disposição de Efluentes)

• Priorização de Sistemas Coletivos vs. Soluções Individuais, seja para água (fontes alternativas) ou esgoto 
(fossa séptica)

• Priorização de Separador Absoluto (rede de esgoto) vs. Sistema Misto (rede de drenagem)

• Solução definitiva e sustentável tanto para os Usuários (atuais e futuros), como Meio Ambiente (proteção 
manancial) e Saúde Pública
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Faixa de Densidade 
Demográfica (hab./km²)

Município
s (un.)

População em relação 
ao bloco (%)

População total (IBGE 
2022)

0 a 10 50 7,8% 571.824

10 a 50 175 26,1% 1.911.171

50 a 100 39 13,0% 948.223

100 a 500 41 32,4% 2.373.568

500 a 1.000 5 6,5% 479.064

Acima de 1.000 7 14,2% 1.036.006

Distribuição dos municípios atendidos pela CORSAN por 

diferentes faixas de densidade demográfica.

Taxa de crescimento (%) Municípios (un.)
População Total (IBGE 

2022)

Menor que -1,5 162 2.440.402

-1,5 a 0 16 297.484

0 1 30.983

0 a 1,5 16 465.012

Maior que 1,5 121 4.083.252

Distribuição dos municípios atendidos pela CORSAN 

por faixas da taxa de crescimento, referência 2022.

Tipo de domicílio Total (%)

Casa 85,91

Casa de vila ou em condomínio 1,17

Apartamento 12,82

Habitação em casa de cômodos ou cortiço 0,07

Habitação indígena sem paredes ou maloca 0,00

Estrutura residencial permanente degradada ou 
inacabada

0,03

Distribuição dos domicílios atendidos pela 

CORSAN por tipo, referência 2022.



Principal forma de abastecimento de água Domicílios (un.) Domicílios (%)

Rede geral de distribuição 2.360.504 83,76

Poço profundo ou artesiano 319.721 11,35

Poço raso, freático ou cacimba 63.781 2,26

Fonte, nascente ou mina 62.679 2,22

Carro-pipa 1.488 0,05

Água da chuva armazenada 1.289 0,05

Rios, açudes, córregos, lagos e igarapés 1.257 0,04

Outra 7.324 0,26

Total 2.818.043 100,00

Distribuição dos domicílios atendidos pela CORSAN pela 
principal forma de abastecimento de água existente.

Tipo de esgotamento sanitário Domicílios (un.) Domicílios (%)

Rede geral ou pluvial 1.003.991 35,63

Fossa séptica ou fossa filtro ligada à rede 591.589 20,99

Fossa séptica ou fossa filtro não ligada à rede 722.543 25,64

Fossa rudimentar ou buraco 441.913 15,68

Vala 31.914 1,13

Rio, lago, córrego ou mar 18.580 0,66

Outra forma 5.970 0,21

Não tinham banheiro nem sanitário 1.543 0,05

Total 2.818.043 100,00

Distribuição dos domicílios atendidos pela 
CORSAN pelo tipo de esgotamento existente.

Fonte: Elaboração própria (2024).
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➢ 58,36% dos municípios estão na situação de “Manancial Não Vulnerável”, enquanto 31,23% dos municípios se 

enquadram em “Manancial com Baixa Vulnerabilidade”.

➢ 10,09% dos municípios se enquadram na categoria de “Manancial com Média Vulnerabilidade” 

➢ 0,32% se enquadra em “Manancial com Alta Vulnerabilidade”

Vulnerabilidade do Manancial Municípios (quantidade)

Manancial com Alta Vulnerabilidade 1

Manancial com Média Vulnerabilidade 32

Manancial com Baixa Vulnerabilidade 99

Manancial Não Vulnerável 185

Fonte: ANA (2022) – Adaptado (2024).



–
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Nível de Universalização

% água % esgoto

97,1 20,7

Extensão de Rede

mil km
água

mil km
esgoto

33 5

Estações de Tratamento / Poços

água
Poços

esgoto
ETE

1.258 250
água
ETA

191



–

➢ 85% das localidades já universalizadas

➢ 3% dos municípios apresentam cobertura de 

atendimento abaixo dos 50%, indicando a 

necessidade de investimentos e ações direcionadas 

para expandir a infraestrutura e alcançar a 

universalização nesses locais. 

Faixa Populacional
Produzido (1.000 

m³/ano)
Tratado em ETA(s) 

(1.000 m³/ano)

Tratada por simples 
desinfecção (1.000 

m³/ano)

Volume produzido/ 
Economia (1.000 m³/ano)

< 5.000 11.921 1.944 9.977 0,13

5.000 a 20.000 64.191 29.165 35.017 0,14

20.000 a 75.000 211.226 169.892 41.334 0,19

> 75.000 303.687 301.071 2.615 0,24

Volumes de água por faixa populacional.

15%85%



➢ Índice de cobertura de 20,74% (data-
base dez 2022);

➢ Índice de factíveis de 4%.





Objetivos:

➢ Melhorias e expansão dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário, a fim 

de garantir a universalização ao acesso a água potável e cobertura do esgotamento sanitário, 

nos 317 municípios que compõem este plano;

➢ Garantir o acesso de qualidade aos serviços de abastecimento de água.

Metas:

➢ Universalização: alcançar a meta de 99% de cobertura de água e 90% de cobertura de esgoto, 

até 2033, conforme a Lei Federal nº 14.026/2020, mantendo esta cobertura até 2062.



Faixa populacional 2030 2033

< 5.000 >81% 99%

5.000 a 20.000 >60% 99%

20.000 a 75.000 >66% 99%

> 75.000 99% 99%

Meta de cobertura de ÁGUA por faixa populacional.

Faixa populacional 2030 2033

< 5.000 >35% 90%

5.000 a 20.000 >35% 90%

20.000 a 75.000 >35% 90%

> 75.000 >45% 90%

Meta de cobertura de ESGOTO por faixa populacional
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Tipos de medidas:

➢ Medidas estruturais dizem respeito às intervenções no ambiente físico, sendo 

fundamentais para assegurar a universalização dos serviços de abastecimento 

de água e esgotamento sanitário. 

➢ Medidas estruturantes referem-se a aspectos gerenciais, essenciais para o 

suporte e a eficácia na prestação desses serviços.
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Programa Projetos Ações Responsável

Expansão e 
Implantação das 
Infraestruturas

Implantação dos 
Sistemas de 

Abastecimento de 
Água

Implantação dos sistemas de captação de água.

Concessionária

Implantação dos sistemas de adução de água (bruta e/ou tratada).
Implantação dos sistemas de bombeamento de água.
Implantação dos sistemas de tratamento de água.
Implantação dos sistemas de reservação de água.
Implantação dos sistemas de distribuição de água.
Implantação dos sistemas de tratamento de lodo.
Implantação dos sistemas de interconexão do abastecimento com as unidades consumidoras (conexões, 
ramal de ligação etc.).
Implantação dos parques de hidrômetros.

Expansão dos 
Sistemas de 

Abastecimento de 
Água

Implantação e/ou ampliação dos sistemas de captação de água.

Concessionária

Implantação e/ou ampliação dos sistemas de adução de água (bruta e/ou tratada).
Implantação e/ou ampliação dos sistemas de bombeamento de água.
Implantação e/ou ampliação dos sistemas de tratamento de água.
Implantação e/ou ampliação dos sistemas de reservação de água.
Implantação e/ou ampliação dos sistemas de distribuição de água.
Implantação e/ou ampliação dos sistemas de tratamento de lodo.
Implantação e/ou ampliação dos sistemas de interconexão do abastecimento com as unidades consumidoras 
(conexões, ramal de ligação etc.).
Implantação e/ou ampliação dos parques de hidrômetros.

Expansão e 
Implantação das 
Infraestruturas

Melhorias 
Operacionais e 

Substituições dos 
Sistemas de 

Abastecimento de 
Água

Execução de melhorias e/ou substituições dos sistemas de captação de água.

Concessionária

Execução de melhorias e/ou substituições dos sistemas de adução de água (bruta e/ou tratada).

Execução de melhorias e/ou substituições dos sistemas de bombeamento de água.
Execução de melhorias e/ou substituições dos sistemas de tratamento de água.
Execução de melhorias e/ou substituições dos sistemas de reservação de água.
Execução de melhorias e/ou substituições dos sistemas de distribuição de água.
Execução de melhorias e/ou substituições dos sistemas de tratamento de lodo.
Execução de melhorias e/ou substituições dos sistemas de interconexão do abastecimento com as unidades 
consumidoras (conexões, ramal de ligação etc.).
Execução de melhorias e/ou substituições dos parques de hidrômetros.
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Programa Projeto Ação Responsável

Governança 
Operacional e 

Gestão de 
Dados

Regularização, 
Capacitação e 

Monitoramento

Regularização e monitoramento das licenças e outorgas para que todas os sistemas de abastecimento de água 
estejam em conformidade com as normas legais, assegurando a continuidade e expansão dos serviços de 
forma regularizada.

Concessionária

Prover treinamento contínuo e atualização para os profissionais envolvidos na operação e manutenção do 
sistema de abastecimento, assegurando que estejam preparados para lidar com desafios técnicos e 
operacionais.

Elaborar estudos técnicos que subsidiem a criação de projetos para a modernização e ampliação da 
infraestrutura, aumentando a eficiência do sistema de abastecimento.

Implementar um sistema de informações para monitorar a eficiência do abastecimento de água, identificando 
possíveis melhorias e otimizações no processo.

Integração e 
Atualização de 

Dados Cadastrais e 
Operacionais

Atualização contínua das informações cadastrais dos usuários e redes de abastecimento e seus dispositivos 
especiais (válvulas, ventosas, registros, hidrantes e conexões), garantindo que essas informações sejam 
constantemente atualizadas e acessíveis para a gestão operacional.

Concessionária

Gestão Eficiente 
de Recursos 

Hídricos e 
Energéticos

Eficiência 
Operacional e 

Controle de Perdas

Identificar e combater as perdas de água nos sistemas, por meio de tecnologia de detecção de vazamentos, 
controle de fraudes e manutenção preventiva.

Concessionária

Otimização 
Energética

Implementar tecnologias e processos que aumentem a eficiência energética nos sistemas de bombeamento, 
tratamento e distribuição de água, com a modernização de equipamentos e incorporação de fontes renováveis.

Concessionária

Segurança e 
Monitoramento 

da Água 
Tratada

Controle da 
Qualidade da Água 

Tratada

Sistema de monitoramento para garantir o controle contínuo da qualidade da água, de acordo com as 
exigências das autoridades, para assegurar a conformidade com os padrões estabelecidos.

Concessionária
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Programa Projetos Ações Responsável

Expansão e 
Implantação das 
Infraestruturas

Implantação dos 
Sistemas de 

Esgotamento Sanitário

Implantação dos sistemas de interconexão da coleta de esgoto com as unidades contribuidoras (ramais de 
ligação, conexões etc.).

ConcessionáriaImplantação dos sistemas de coleta e transporte de esgoto.

Implantação dos sistemas de tratamento de esgoto.

Implantação dos sistemas de tratamento do lodo.

Expansão da 
Capacidade dos 

Sistemas de 
Esgotamento Sanitário

Implantação e/ou ampliação dos sistemas de interconexão da coleta de esgoto com as unidades 
contribuidoras (ramais de ligação, conexões etc.).

ConcessionáriaImplantação e/ou ampliação dos sistemas de coleta e transporte de esgoto.

Implantação e/ou ampliação dos sistemas de tratamento de esgoto.

Implantação e/ou ampliação dos sistemas de tratamento do lodo.

Renovação e 
Modernização das 

Infraestruturas

Melhoria Operacional e 
Substituições dos 

Sistemas de 
Esgotamento Sanitário

Execução de melhorias e/ou substituições dos sistemas de interconexão da coleta de esgoto com as 
unidades contribuidoras (ramais de ligação, conexões etc.).

ConcessionáriaExecução de melhorias e/ou substituições dos sistemas de coleta e transporte de esgoto.

Execução de melhorias e/ou substituições dos sistemas de tratamento de esgoto.

Execução de melhorias e/ou substituições dos sistemas de tratamento do lodo.
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Programa Projetos Ações Responsável

Governança 
Operacional e Gestão 

de Dados

Regularização, 
Capacitação e 

Monitoramento

Assegurar que o sistema de esgotamento sanitário esteja em conformidade com as normas ambientais 
vigentes, por meio do monitoramento contínuo e da renovação das licenças necessárias, garantindo a 
operação legal e ambientalmente adequada.

Concessionária

Promover treinamentos regulares para os colaboradores, com foco em práticas inovadoras, operação 
eficiente do sistema de esgotamento e conformidade com as regulamentações ambientais.

Realizar estudos técnicos detalhados voltados à expansão e melhorias do sistema de esgotamento 
sanitário, com foco em aumentar a cobertura e melhorar a eficiência operacional e ambiental.

Implementar um sistema de informações geográficas para monitorar e avaliar a performance do 
sistema de esgotamento sanitário em tempo real, permitindo a detecção de problemas operacionais e a 
otimização da gestão dos serviços.

Integração e Atualização 
de Dados Cadastrais e 

Operacionais

Integrar e atualizar continuamente os dados cadastrais e operacionais do sistema de esgotamento 
sanitário, garantindo a eficiência na gestão de recursos e a tomada de decisões.

Concessionária

Gestão de 
Conformidade e 

Eficiência Energética

Fiscalização e Controle 
de Ligações Irregulares

Implementar medidas de fiscalização e combate a ligações clandestinas no sistema de esgotamento 
sanitário, visando a regularização de usuários e a redução de impactos negativos na operação e no meio 
ambiente.

Concessionária

Otimização Energética
Implementar medidas de eficiência energética no sistema de esgotamento sanitário, como a 
substituição de equipamentos obsoletos por novas tecnologias de baixo consumo energético e a 
automação de processos operacionais para reduzir o consumo de energia nas unidades.

Concessionária

Segurança e 
Monitoramento da 

Efluente Tratado

Controle da Qualidade do 
Efluente Tratado

Implementar um sistema de monitoramento contínuo para garantir que os efluentes tratados atendam 
aos padrões de qualidade exigidos por regulamentações ambientais, prevenindo a contaminação de 
corpos d'água e promovendo a saúde pública.

Concessionária

.
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Programa Projetos Ações Responsável

Programa de 
Gestão 

Institucional e 
Setorial

Gestão Interna e Externa

Medidas de articulação e desenvolvimento operacional, institucional, tecnológico e/ou de inovação, 
eficiência energética e serviços especiais.

Prestador de 
Serviço e/ou 

Prefeitura

Monitoramento e avaliação sistemática do Plano Regional de Água e Esgoto - RS.

Promoção do acesso público às informações sobre saneamento por meio de uma plataforma 
integrada, que abranja os componentes do saneamento básico, facilitando o acompanhamento, 
monitoramento e planejamento dos serviços.

Comunicação, 
Sensibilização e 

Mobilização Social

Desenvolvimento e manutenção de campanhas constantes de conscientização e incentivo às 
práticas de uso racional da água e consumo consciente, com ênfase em grandes unidades 
consumidoras.

Prestador de 
Serviço e/ou 

Prefeitura

Desenvolvimento e manutenção de campanhas de conscientização/sensibilização dos usuários 
sobre a importância das ligações domiciliares às redes coletoras de esgotamento sanitário e redes de 
abastecimento de água, esclarecendo os benefícios da regularização para o bem-estar social e 
ambiental.

Desenvolvimento e manutenção de campanhas de conscientização/sensibilização dos usuários 
sobre a proteção dos mananciais e temas ambientais relevantes para o SAA e o SES.
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A implementação das ações elencadas no plano visa majoritariamente:

➢ Minimizar ao máximo os impactos dos riscos potenciais identificados;

➢ Antecipar que situações externas ao evento contribuam para o seu agravamento;

➢ Promover medidas básicas para minimizar danos às áreas definidas;

➢ Proteger a integridade física da população e funcionários envolvidos;

➢ Evitar danos que excedam a capacidade dos afetados em conviver com o impacto.
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Probabilidade Valor Descrição
Muito Baixa 1 Rara. Ocorre somente em circunstâncias excepcionais.

Baixa 2 Improvável. Pode ocorre em algum momento.
Média 3 Possível. Deve ocorrer em algum momento.

Alta 4 Provável. Vai ocorrer na maioria das circunstâncias.
Muito Alta 5 Quase certa. Ocorre em quase todas as circunstâncias.

Matriz de determinação da probabilidade

Impacto/Consequência Valor Geral

Muito Baixo 1 Consequências são tratadas com operações de rotina

Baixo 2 Consequências não ameaçam a eficácia e eficiência do processo

Médio 3 Consequências ameaçam levemente a eficácia e/ou eficiência do processo

Alto 4 Consequências ameaçam significativamente a eficácia e/ou eficiência do processo

Muito Alto 5 Consequências ameaçam o fortemente o processo e a organização

Matriz de determinação do impacto/consequência

Matriz de vulnerabilidade (P x 1) para a determinação dos patamares de graduação 
dos riscos (grau de ameaça) 

Probabilidade 
Impacto 

1 2 3 4 5 
1 1 2 3 4 5 
2 2 4 6 8 10 
3 3 6 9 12 15 
4 4 8 12 16 20 
5 5 10 15 20 25 
      

Classificação Código Pontuação 
Não significativos (NS) Abaixo de 15 

Significativos (S) Igual ou maior do que 15 
 

Classificação do risco 

 Risco baixo 
Risco Tolerável: sem necessidade de plano de ação além dos 
procedimentos já estabelecidos na companhia 

 Risco médio 
Monitoramento e Gestão: o evento necessita 
acompanhamento e comunicação constante com área 
operacional e de gestão. 

 Risco alto 
Risco Significativo: Deverá ser elaborado Plano de Ação para 
implementação do controle 
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1. Avaliação de alternativas de suprimento hídrico, inclusive com definição de manancial de reserva para 

garantir o abastecimento em situações de falha ou insuficiência da captação original;

2. Monitoramento e controle dos mananciais;

3. Descrição do protocolo de comunicação com usuários de água potencialmente impactados pelo 

desabastecimento/risco ambiental devido a panes ou manutenções programadas e responsáveis pela 

comunicação;

4. Descrição dos procedimentos operacionais relacionados, abrangendo a localização das ferramentas e dos 

equipamentos de manutenção, e rotas de acesso aos pontos críticos;

5. Definição dos papéis e responsabilidades de operadores e demais funcionários durante as situações de 

emergências.
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1. Nível de universalização dos serviços de água (NUA)

Acompanha a cobertura dos serviços de abastecimento de água, fornecido pelo Prestador de Serviço para cada município, 

seguindo a fórmula:

𝑁𝑈𝐴 =
𝐸𝑐𝑜𝑛𝑜𝑚𝑖𝑎𝑠 𝑅𝑒𝑠𝑖𝑑𝑒𝑛𝑐𝑖𝑎𝑖𝑠 𝑑𝑒 Á𝑔𝑢𝑎

𝐷𝑜𝑚𝑖𝑐í𝑙𝑖𝑜𝑠 𝑅𝑒𝑠𝑖𝑑𝑒𝑛𝑐𝑖𝑎𝑖𝑠
 𝑥 100

Onde,

➢ Economias residenciais de água: número de economias residenciais que possuem acesso aos serviços de 

abastecimento de água, na área da prestação dos serviços, incluindo economias residenciais ativas, inativas e factíveis, 

obtidas a partir dos cadastros comercial e operacional da Concessionária;

➢ Domicílios residenciais: número total de domicílios residenciais com viabilidade técnica para serem conectados à rede 

de abastecimento de água na Área de Prestação dos Serviços. Deverá ser calculado com base no número de domicílios 

estimados pelo IBGE.
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2. Nível de Universalização dos Serviços de Esgoto (NUE)

Acompanha a cobertura dos serviços de abastecimento de esgotamento sanitário para cada município, aplicando o NUE. O 

Prestador de Serviço deverá validar o índice de atendimento inicial, com base num banco de dados atualizado, seguindo a fórmula 

abaixo:

𝑁𝑈𝐸 =
𝐸𝑐𝑜𝑛𝑜𝑚𝑖𝑎𝑠 𝑅𝑒𝑠𝑖𝑑𝑒𝑛𝑐𝑖𝑎𝑖𝑠 𝑑𝑒 𝐸𝑠𝑔𝑜𝑡𝑜

𝐷𝑜𝑚𝑖𝑐í𝑙𝑖𝑜𝑠 𝑅𝑒𝑠𝑖𝑑𝑒𝑛𝑐𝑖𝑎𝑖𝑠
 𝑥 100

Onde,

➢ Economias residenciais esgoto: número de economias residenciais que possuem acesso aos serviços de esgotamento sanitário 

na Área de Prestação dos Serviços, incluindo economias residenciais ativas, inativas e factíveis, obtidas a partir dos cadastros 

comercial e operacional da Concessionária;

➢ Domicílios residenciais: número total de domicílios residenciais com viabilidade técnica para serem conectados à rede de 

esgotamento sanitário na Área de Prestação dos Serviços. Deverá ser calculado com base no número de domicílios estimados 

pelo IBGE e não deverá incluir domicílios em soleira baixa ou qualquer outra impossibilidade técnica de conexão.





–

–

–

–

Sugestões, dúvidas e informações 

sobre a Consulta Pública:

www.corsan.com.br/consulta-publica
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